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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11

RELAÇÃO ATUALIZADA DE POSTOS BLOQUEADOS PARA O ESTADO DO PARANÁ

Considerando a existência de Postos que não aceitam atender a frota pública conforme  CLÁUSULA NONA –  Da Medição dos

Serviços e da Forma de Pagamento, Item 9.8.3, do Contrato de Prestação de Serviços nº 008/2014/SEAP/DETO, celebrado entre o Governo do

Estado do Paraná e a empresa Nutricash Serviços Ltda., e prezando pela fiel execução do mesmo, sempre que houver alteração na relação de

postos BLOQUEADOS para abastecimento do Governo, será fornecido aos CONTRATANTES tabela atualizada com as alternativas sugeridas pela

empresa Contratada para as localidades que apresentam tais postos.

Abaixo segue enumeração dos POSTOS BLOQUEADOS com suas razões sociais e seus nomes fantasias:
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É fundamental que os gestores repassem esta instrução normativa a todos os usuários do órgão, principalmente aos funcionários que

abastecem os veículos do Estado, para que os mesmos não se dirijam a estes postos. REFORÇAMOS que abastecimentos realizados em postos

bloqueados serão de responsabilidade do órgão. 
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Observação: Se um usuário mesmo com a informação, se deslocar e abastecer um veículo em um credenciado BLOQUEADO, o órgão poderá

escolher entre as seguintes alterativas:

1) Retirar o combustível do veículo

2) Condutor pagará o abastecimento do próprio bolso (alertando que o mesmo não será ressarcido, visto se tratar de um procedimento contrário as

normas estabelecidas), e depois repassar ao gestor para que realize o lançamento do sistema de abastecimento, através da rotina Movimentação –

Transação Externa .

DETO, em 27 de Junho de 2017 Visto. De Acordo. 

Josenilda de Melo Cesar Ribeiro Ferreira
Renata Rissatto Nehls Gestor do contrato de 
Sistema Centralizado de Abastecimento – DETO Prestação de Serviço n° 008/2014/SEAP/DETO
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